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INSCRIÇÃO DE MAGISTRADOS PARA ACESSO, PELO CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE, AO CARGO DE DESEMBARGADOR O Desembargador ANTONIO
GUERREIRO JUNIOR, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, dando cumprimento ao que estabelece o § 1º do art. 144 do Regimento
Interno, torna público para conhecimento de todos os juízes de entrância final, que se encontra vago um cargo de desembargador, em razão da aposentadoria
do Desembargador José Stélio Nunes Muniz, que poderá ser provido, através de acesso, pelo critério de antiguidade, devendo a inscrição ser realizada no
prazode cinco dias, de conformidade com artigos 144, caput e 153 do Regimento Interno deste Tribunal, alterado pela Resolução n.º 39/12. A inscrição deverá
ser feita por meio do sistema Digidoc, cadastrada como “requisição” (assunto: promoção de magistrado), até as 18 (dezoito horas) do último dia do prazo deste
Edital.

____________________________________________________________
Desembargador ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR

Presidente do Tribunal de Justiça
Matrícula 2139
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